
INDICAÇÃO Nº 
2977
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando estudos quanto a viabilidade de que seja instituído o programa "Poupa Tempo", no município Estância de Águas de Lindóia.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo proporcionar, à população local, facilidade e praticidade na emissão e regularização de documentos, bem como outros procedimentos oferecidos por aquele programa, beneficiando também outros municípios vizinhos. 

Tal indicação leva em consideração, ainda, que o posto de atendimento mais próximo dista a 100 km da cidade de Águas de Lindóia, o que dificulta de maneira mais direta a população mais carente, no acesso aos serviços oferecidos  pelo programa.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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